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Secretário Municip 	da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	t(IY 

UMUARAMAL- 
DECRETO N° 026/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
ie suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.119 de 17 
ie dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
ilunicipio, aprovado pela Lei Municipal n°4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 
t$ 504.840,00 (quinhentos e quatro mil oitocentos e /quarenta reais), para atender à 
irogramação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do •crédito de que trata o artigo 
nterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
este Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro 	16. 

ARMÁNDO_CORDIS FIL - 
Secretário-  Municipal de Adminiàtfá-çãà 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 026 DE 02/02/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 	 MUNICIPAL DE 
05. - SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 
	 05.001. - COORDENAÇÃO 

GERAL - S.M.A 
:UNCIONAL 
)ROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJET 
0/0P. ESPECIAL _ 

     

     

     

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

       

04.122.0002.2088 Manutenção do Tiro 
de Guerra 

3.3.90.36.00.00 

)4.122.0002.2088 Manutenção do Tiro 
de Guerra 

3.3.90.39.00.00 

IRGÃO: 

NIDADE: 

08. - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS 
08.002. - DIRETORIA DE 

OUTROS SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA FISICA 

01000 R$ 	4.000,00 

OUTROS SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURIDICA 

01000 R$ 	840,00 

TOTAL GERAL R$ 	- t840,001 

UNCIONAL -- 
ROGRAMÁTICA .  

ATIVIDADE/PROJET 
0/0P. ESPECIAL- 1 	 NAT,UREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 

7.512.0011.1021 
	  Erosão Urbana 

Obras de Combate a OBRAS 4.4.90.51.00.00 	 E 
INSTALAÇÕES 01000 R$ 	409.000,00 

7.813.0005.1085 

	 ATI's 

Revitalização 	de 
Praças, Instalações e 
Manutenção 	de 
Parques 	Infantis 	e 

OBRAS 	 E 4.4.90.51.00.00 	
INSTALAÇÕES 01000 R$ 	40.000,00 

TOTAL _ GERAL__ R$ 	449.000,001 

2GÃO: 	 MUNICIPAL DE DEFESA 
18. - SECRETARIA 

SOCIAL - 
IIDADE: 
	 18.001. - COORDENAÇÃO 

_ .... — — 
[NCIONAL 
: OGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJET -- 	— 
'NATUREZA D • ,IESPESA " VALOR  FONTE 

.181.0016.2218 

r.„ ..„,..- 

Policiamento 
distritos 

" 
nos 3.3.90.36.00.00 

')ATROS SERVIÇOS 
,t)E 	TERCEIROS 	- 

/ PESSOA FISICA 
01000 R$ 9.000,00 

TAL GERAL_R$ 	9.000,00  



FONTE . VALOR 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5041840;00,  

, 
TOTAL GERAL- 

Indenizações, 
Restituições 	de 
Impostos, 	Custas 
Judiciais 	 e 
Desapropriação  

AQUISIÇÃO 	DE 4.4.90.61.00.00 
IMÓVEIS 

ATIVIDADE/PROJET 
0/0P. ESPECIAL . 

:--- 
NATUREZ ,pDE$P,ESA- 

R$ 14.000,00 01000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
22. - ENCARGOS GERAIS 
DO MUNICIPIO 
22.001. - ENCARGOS 
GERAIS DOS MUNICIPIOS 

28.846.0000.3126 

T.OTAL GERAL_ RV 14T300;001 

"" !FUNCIONAL 	- . 
;PROGRAMÁTICA  

ATIVIDADE/PROJET 
. 	. 	— 0/OPESPECIAL . 

_ -- 	,—..,..- - , 	. — -- 	— 
_, 	-NATUREZA piN DESPESA 

-__- -- 	_ ' 	• FONTE - . 	-. VALOR 	• . 	. 	_. 	.. 
• 
08.244.0012.1194 

S.C.F.V. - Aquisição e 
Reposição 	de 
VeIculos 

--, 

4.4.90.52.00.00 

. 	. 

EQUIPAMENTOS 
MATERIAL 
PERMANENTE 

E 
01000 R$ 28.000,00 

TAL GERAL kR$ 28,000,00. 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

!FUNCIONAL 
I PROGRAMÁTIÓK 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 026 DE 02/02/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

22. - ENCARGOS GERAIS 
DO MUNICIPIO 
22.001.- ENCARGOS 
GERAIS DOS MUNICIPIOS 

- FUNCIONAL 
›ROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJET 
0/OP. ESPECIAL NATUREZ A DA DESPESA FONTE VALOR 

28.846.0000.3126 

	  Desapropriação 

Indenizações, 
Restituições 	de 
Impostos, 	Custas 
Judiciais 	 e 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS  
JUDICIAIS 01000 R$ 493.000,00 

28.843.0000.3123 

	 Financiamentos 

Amortização 	e 
Encargos 	de 4.6.90.71.00.00 

PRINCIPAL 
DIVIDA 
CONTRATUAL 
RESGATADO 

DA 

01000 R$ 11.840,00 

TOTAL-GERAL 'R$ 504S40,000 

TOTAL URAL 
504:i_40,00 
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